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rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6496/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia de supos-
tas agressões contra os internos fáBio da SilVa TiradENTES (iNfoPEN 
83714); adaElSoN BarroSo dE frEiTaS (iNfoPEN 30941); clEiToN 
PaTricK MarTiNS caNTÃo (iNfoPEN 113984); EriValdo da coNcEi-
ÇÃo GoMES (iNfoPEN 154858); e JoSiEl MarTiNS VaScoNcEloS (iN-
foPEN 21089), pelos servidores J.M.V. (Matrícula: 5950083); J.a.B. (Ma-
trícula: 5931125) e V.J.S.M. (Matrícula: 5949917) na cadeia Pública de 
Jovens e adultos – cPJa, conforme ofícios n°1654/2021-VEP/rBM, ofício 
017/2021-MP/PJSiP/1°PJ e relatório de diligências n°07/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730868
Portaria Nº 1639/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6494/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos descritos no Bo-
letim de ocorrências n° 00346/2021.100113-0 sobre a proibição da entrada 
do Policial Penal M.M.S. (Matrícula: 57216998) no dia 25/05/2021, no Presi-
dio Estadual Metropolitano iii, pela diretora, r.c.c.c. (Matrícula: 5556430) 
quando realizava a condução de internos para atendimento odontológico;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor ra-
MoS EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730870
Portaria Nº 1640/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6495/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos descritos no ofício 
n°216/21-SEMad, acerca de suposto acúmulo de cargo do servidor E.f.a. 
(Matrícula: 5917112), lotado na colônia agrícola de Santa izabel-cPaSi;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730872
Portaria Nº 1623/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6478/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar os fatos narrados 
no Termo de denúncia, datado de 25/11/2020, que versa sobre supostos 
maus-tratos à PPl custodiada no centro de reeducação feminino de ana-
nindeua – crf;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaSciMENTo 
TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730833

Portaria Nº 1626/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6481/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos relatados no 
Termo de denúncia nº 031/2020-cGP/SEaP, envolvendo, supostamente, 
o PPl JoSÉ cláUdio BraNdÃo SoUZa (infopen 157274) e a direção do 
centro de recuperação cel. anastácio das Neves – crcaN;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor ra-
MoS EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730845
Portaria Nº 1625/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6480/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos citados no 
relatório de diligência nº 005/2021-cGP/SEaP, de 28/01/2021, conforme 
solicitação da corregedoria Metropolitana, que versa sobre suposta agres-
são sofrida pela PPl ValdiENo rEiS SilVa (iNfoPEN: 68060), custodiado 
na cadeia Pública de Jovens e adultos - cPJa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730839
Portaria Nº 1624/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6479/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
Termo de denúncia nº 022/2021-cGP/SEaP, datado de 13/01/2021, que 
versa sobre suposta perseguição à servidora por parte da diretora do Pre-
sídio Estadual Metropolitano iii, r.c.c.c. (Matrícula: 5556430);
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHE-
Na, funcional: 5464285 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEi-
XEira, funcional: 5902531 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730836
Portaria Nº 1628/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6483/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o óbito de daNiEl 
loPES doS SaNToS, custodiado na cadeia Pública de redenção, ocorrido 
em 01/04/2021, no Hospital regional do araguaia.
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaSciMENTo 
TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro;


